
 
 

 

 
PÚBLICA 

 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE SOBRE AS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS - TRIP 

 
 
 

 
Assunto: Atividade de perfuração marítima na Área Geográfica da Bacia de Campos. 
                Atividade de perfuração marítima na Área Geográfica da Bacia de Santos 
                Atividade de perfuração marítima na Área Geográfica do Espírito Santo. 
                Atividade de perfuração marítima na Bacia da Foz do Amazonas. 
                 
 
Processo Administrativo de Licenciamento: Processo Nº 02001.005368/03-31 
                                                                            Processo Nº 02022.003032/2005 
                                                                            Processo Nº 02022.003036/2005 
                                                                            Processo Nº 02022.000336/14-53 
                                                                             
Processo Administrativo do Cadastro de Unidades Marítimas de Perfuração: 02022.000681/13-14 
 
 
  A OCYAN S.A, por meio desta declaração, formaliza que as informações encaminhadas 
ao IBAMA no Processo Administrativo do Cadastro de Unidades Marítimas de Perfuração nº 
02022.000681/13-14, Unidade de Perfuração ODN II, permanecem válidas para este processo de 
licenciamento. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

P/ Marcio Magalhães 
Gerente de Meio Ambiente 

______________________________________________________ 
Carlos Alberto Teixeira de Almeida Jr. 
Gerente Executivo de Sustentabilidade 
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